
MINISTÉRIO DA IGUALDADE RACIAL
Secretaria de Gestão do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial

Diretoria de Articulação Interfederativa
   
 
OFÍCIO SEI Nº 6237/2025/MIR

  
 

Brasília, na data da assinatura.

 

A Sua Excelência o Senhor
ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTO
Prefeito do Município de Campo Formoso/BA
sempircf@gmail.com
 
 
 
C/C Senhora
RAÍRA RIBEIRO DE SOUZA
Secretária Municipal de Promoção de Igualdade Racial
rairaribeiro9@gmail.com
 
 
 

Assunto: Adesão ao SINAPIR.
 

Srº Prefeito e Srª Secretária, 
 
1. O processo de adesão do Município de Campo Formoso/BA ao Sistema Nacional de
Promoção da Igualdade Racial está completo. A partir da publicação do extrato de adesão no Diário Oficial
da União, em anexo, a participação neste Sistema entende-se como oficial. Com a adesão completa ao
SINAPIR, o Município poderá ser contemplado com pontuações que contribuirão para a sua seleção nos
editais e processos seletivos disponibilizados pelo Ministério da Igualdade Racial, assim como também
encontrar-se-á apto para acessar outros recursos do governo federal, advindos de editais e/ou outras ações
que contemplem o critério de adesão ao SINAPIR, desde que disponíveis

2. O Ministério da Igualdade Racial, por meio da Secretaria de Gestão do Sistema Nacional de
Promoção da Igualdade Racial - SENAPIR, está à disposição para auxiliá-lo no desenvolvimento das
políticas públicas de igualdade racial no município. Sugere-se que dúvidas sobre encaminhamentos acerca
das políticas ou outros assuntos que viabilizem as ações em prol da promoção da igualdade racial sejam
remetidas à Diretoria de Articulação Interfederativa - DAI, da SENAPIR, através dos telefones de contato
(61) 2027-3715/2027-3117/99636-1292, ou pelo e-mail: sinapir@igualdaderacial.gov.br.

3. Em tempo, gostaríamos de parabenizá-lo pela importante iniciativa de ingressar no SINAPIR
e somar-se às ações do Governo Federal na promoção da igualdade racial e no enfrentamento ao racismo.

 
 

Atenciosamente,
 



 
Documento assinado eletronicamente

DANIELLE DA CRUZ FERREIRA
Coordenadora-Geral de Articulação SINAPIR

Diretoria de Articulação Interfederativa
Secretaria de Gestão do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial

Ministério da Igualdade Racia l
 
 

(documento assinado eletronicamente)
ISADORA BISPO DOS SANTOS

Diretora de Articulação Interfederativa

Secretaria de Gestão do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - SENAPIR
Ministério da Igualdade Racial

 

Documento assinado eletronicamente por Danielle da Cruz Ferreira , Coordenador(a)-Geral, em
18/05/2025, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Isadora Bispo Dos Santos , Diretor(a), em 19/05/2025, às
16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50660451 e o
código CRC 59B0039D.
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